REQUERIMENTO 

SENHOR PRESIDENTE,

Requeiro, nos termos regimentais, tramitação em regime de urgência ao projeto de lei nº 802, de 2005, de iniciativa do Governador do Estado, que autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante doação, do Município de Jaú, terreno situado no Jardim Pires I, com 6.343,71m2 .

JUSTIFICATIVA

O imóvel, destacado de área maior, está incorporado ao patrimônio da municipalidade, autorizada pela Lei nº 3.798, de 30 de setembro de 2003, a Prefeitura notificou o seu propósito de efetuar a doação do bem à Fazenda Estadual para a construção e instalação de unidade escolar .

Consultada, a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, de sua parte, informou que consta de seus planos de obras e expansão da Secretaria da Educação a instalação de estabelecimento de ensino fundamental e médio naquela localidade, não havendo interesse no recebimento do imóvel.

A relevância da matéria por si só justifica a urgência pretendida.

Sala das Sessões, em 22-11-2005.
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